
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNOIA ~ MA 
PODER EXECUTIVO . 

SECRETARIA MUNICIPAL D; ASSlSTf:NCIA SOCIAL 

CONTRATO N° 2022;0815.1 /PE/020/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1978/2022 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO I QUE ENTRE 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA., MA, ATR,t\' 
MUNICIPAL DE AÇAI lÂNOIA E SECRE . 
ASSISTÊNCIA SQCIAL E A EMPRESA K 
MAQUINAS DE COSTURA LTDA. ,'},. 

SI CELEBRAM O 
DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
''ERCIO DE 

Por este instrumento particular, as partes a xo identificadas, acordam e Justam firmar o 
presente Contrato, com base Lei nº l0.52 2, Lei nº 123/2006 e.;,c1.1Jteriores alterações, 
Decretó Nº 7.892/2013) Decreto Municipal nlf 134/2015, Decreto · · · 3,6/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto . A2020 e 
ulteriores alterações, e subsidiariamente a$ disposições da Lei· 6/93 e suas 
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: ,: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

órgão Prefeitura Municipal de Aç~ilândia 

CNPJ 11º 07.000.268/0001~72 

Endereço Av. Santa luzia, S/N, ParqU:e das Nações, Çep: 6593íH)'0 <,tAçaHãrn:liâ ~ f':JA 
Unidade adminístrativa Secretaria Municipal de Assistência Sôciaf 

Cnpj 15.425.939/0001 ·75 

Endereço Rua Pedro Afvares Cabral, 34; Jacu, Cep: 65930·090, Açailândia - Maranhão 

E-mail · tenciasocial@acaílandia:ma.gov;br 

Representante Patrícia Andréa Giroto Rodrigues 

Cargo/Função Secretária Municipal de As$istênc!aSocial 

C.L / Órgão emissor 31549l4 SSP/GO 

CPF nº 822.191.171-20 

CONTRATADO 

Razão Social KOBEST COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA l ... 

, CNPJ n° 41.300.867/0001-40 

Endereço RUA DO AREAL, 79, BOM RETIRO, Cep: 01. 125-020, SAO, i::AULO • SP 

E-mail iicitacaokobest@gmail:com·· 

Representante FELIPE ESPOSITO DOM!NGÍJES LENS 

Cargo/Função SÓCIO ADMINISTRADOR. 

C.L / órgão emissor 39.77 0.559-9 

Secretaría Muri1dpal d~ Aséistência Social 
Rua Pedro Alvares Càbral, n° 34, Jacu, Cep: 65930,000, Açai!ând1a, Maranh~o1 

CNPJ nº 15.425.939/0001·75 Hcme pâ9e:www.acaHandía.mà.gov.9i;• 
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MUNICÍPIO QEAÇAtlÂNO!A - MA 
PODER EXEeUTIVO 

SECRETAfitA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ::,;}t }i;, ; .;. :1 

1 CPFnº 135$. 9.99. 908-65 

Cláusula primeira - Do objeto: 

1.1. Contratação de pessoa(s)Jurídica(s) parEl'O fornecimento de M9:\t'li:SÍ:1i,1ÃQ1JINAS DE 
COSTURA, de interesse desta SecretariaMt1nicipal de Assistência Social., · · 

Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e fundamento l~gal: 
l;-. ·, 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a lícítação na modalidad~ lff'Õ;tíico Nº 
074/2021 e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/ . 123í2006 e 
ulteriores alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto 
Munlcipal nº 136/2015, Decreto Municipal n~ .155/2019 ulteriores alterações, do Decreto 
Municipal 11°149/2020 e ulteriores alterações, :e subsidiariamente as dtsposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e· subsidiaríamente as d · .Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores; e suJefümdo• se aos preceitp . . .. . público e 
aplicando•se, suplet1vamente, os princípios da teoria geral dos contratós e' as disposições de 
direito privado. A proposta de preços d.a empre$a vencedora passa a integrar este contrato. 

2.2. O contrato, que obedecerá às condiçõE!s estabelecidas ·rio edjt 
integralmente a este instrurr,tento, implicando ha obrigatoriedaQ~;;,' . 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições específtêâd 
anexos. 

Cláusula terceira - Do valor contratual: 

rá .. vinculado 
;,~ .· licitànte 

· :edltal e seus 

~~, .'. ; 

.. :,J.:1 trfffl~,. •··· 
3.1 . Pelo objeto ora contratado, a Contrataríte pagará à Contrat~d~l11p)'~fôr'S9lobal de 
R$ 12.399,96 (doze mif e trezentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 

Maquina De Costura Over!ook 
Lubrificação Automática Com Filtro De .•· . . 
Agulha Móvel Para Prevenir Falhas De Pônto É Reduzir 
Desgaste Da Agulha; Botão Pçira Regulagem Simples. Do 
Comprimento Do Ponto; Ajuste DiferenéiaJ Simples .. Por 
Alavanca, Cqm Parafuso De Ajuste Fino; .. Abértura 
Simples D.a Chapa De Tecido Para Passagem De Unha~E 
Umpeza; Resfriador De Agulha. E De Sua Unh,a!J'?ra 
Operação Em Alta Velocidade. Especificações Técmicas 
Do Produto: Velocidade Máxima: ó.000 Ppm; Núme.ro De 
Agulhas: 01; Número De :Pios: 03; Cor:nprm,ento Do 
Ponto: 3,ó Mm; Alimentação Oiferendat:. De 0,7 ;,,, 2.0; 

Secretaria Muniêlpai diê.ASSl$tênci,aSocia! . , 
Rua Pedro Alvares Ca!:>ràl, nº 34, Jacu, Cep:6$93ú-000, Açailândia, Maranhãti/ 

CNPJ nº 15.425.939/0001 ·7~ Home page:www.acaitandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DEAÇAJLÂNDIA-MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL OE:A$S!STÊNCIA SOCIAL 

Altura Do Caicador: 5,5 Mm; MARCA: S!LVER-SfARI 
E 

VALORTOTAL. 

Da garantia execução do contrato; 

3.2.1. Não será exigida garantia da e~ecuç&o do contrato, .. reservado a 
CONTRATANTE, o direito de réter do valor devido a CONTRATADA, a importância mónetária 
referente ao pagamento de multas, inderií:zaçõts e ressarcimentos relativos à qualquer dano 
causado à administração. · · · 

'. .' .· 

3.2.1.1. Caso a importância monetária rêtldap~ra pagamento de obr Jc~mprlda ou 
de multa aplicada, após o devido processo, legal, assegurado o tório :e a. ampla 
defesa, não seja suficiente para quitação do débito, fiCa a contratada obrigada a pagar o 
montante da diferença do valor apurado, 110:máximo .de 48hs (quareijitâ e oito horas), $ 
contar da data em que for notificada pela PrefoitU:ra Municipal de Açailânçlfélf-

. . ~,·,-/;.-r:\~- ~; 
Cláusula quarta - Da classificação orçame1:rtária e financeira d.os recursôs: " 

4.1. As despesas decorrentes da présentê licitação correrão por 
específicos consignados no orçamerrto da Prefeitura Munícipa! 
classificada conforme abaixo especificado:. 

Social • ' 
51.2-256 • Mariúteriç~o das Ações do CRAS · 

dos recursos 
<::1ilândia - MA, 

660 - Trarisferências deJ<eéutsos do Fundo Nacional de Assfstêricia Social: FN.AS 

42. Em caso de prorrogação contratual ªlteração/ jndusão dos:J~~~\i_;v~~- créditos 
orçamentários e/ ou financeiros, as despesaS; tllecorrentes da presen~ , - f~rrerifa por 
conta dos recursos espécíficos consignados no orçamento · vig devidamente 
classificadas em termo de aditamento de côntrato. , .· 

Cláusula qulnta - vigência: 

. O presente contrato iniciar~ se~ á até 31 de 

a Social 
Rua Pedro Alvares Cabral, n" 34, Jacu . . 00, Açailâni;!Ja, Maran~~o.:Síiasí!,. 

CNPJ nº 15.425.939/0001•7;ág7n~ª!ªfJ www,acaílandía:ma;gov.br _. f:; 
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MUNICÍPIO DE.AÇAJlANDIA-•MA 
PODER EXl:ôUTiVO 

SECRETARIA MUNIClPA(t)E A$SISTÊNCIA SOCf Al 

dezembro de 2022. 

5.2. Na contagem dos prazos estabelecidqs •li~ste instrnmento, excluir-se~á o dia do início e 
lnduir-se~á o do vencimento, :e considerar-se1ão os dlas consecutivos, e~ceto quando for 
explicitamente df sposto em contrário, confor~e disposto no Eirt 11 O dá .. ~~I Nº' S:,666/1993. 
Só se iniciam e vencem os prazos previ:stos. néste instrumento em d1á de expediente na 
Prefeitura Municipal de AçaHâ~dia. · · 

Cláusula sexta - Da forma de fomecimentoj pr~zottocalde .entrega do(s}produto(s): 
., t 1>-- · :~.>.1 ;-. 

6.1 Prazo de entrega: A entrega será füfta 4'1e forma: parcelada, d~c$:ú.:a: nfesma ser 
efetuada no prazo máximo de até 15 (quJrrze)it:fü:1S úteis, contados da datá de recebimento 
da Ordem de Fomecimehto (pedido de 'fornecimento de produtos) devidamente 
acompanhada da respectiva Nota de EmpenhP, que deverão ser ent~gues conforme as 
so!ici~ações da Secretaria reqúisitante, quelrtdlcarà os produtos, qul!ln.ttg?1f\;:t:f tqcais onde 
deverao ser entregues, tudo por conta do fornecedor; .. : ~~ f :~f: . ; 

6.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no àto da entrega, e, definitív~mef:11e; no prazc, 
mãx~mo de 24 (vinte e quatrot horas,; conl;<:1dos .. do; récebim€¼nto PfO'{isóri-0, e ppós a 
verificação da qualidadê edo quantitativo dQs prçdutos entregues; ·· 

. ! . . . .· .. : ' . ; ;~· ;._' 

6.1.2 Os prazos de fomecimerito do referido: objeto poderão ser prbrrd&, . :. ,:/britério da 
Prefeitura Municipal de Aça.ilândla~ desde ci.ue a Contratada formalize o .pedido por esorito e 
fundamentado em motivos de caso fottvito, ;sujeições imprevistas e/ ou de força maior, 
observado o art 57, § 1°, da Lei Federal n9 8,6~6/1993. . · · 

: .. ··.··· t .. 
6,2 Validade do objeto: Na data de entrega, ôs produtos devem ter a vaU~ci;· ima de 80% 
(oitenta por cento) do seu pra:zo da validade · · a contar tia data de fàmrlcâ 

r.i3 locais de antrega: o recebimento dqs óbjêtos será no municípI() d~.Aça1i.1ândíq1:7r,.,lA, nos 
locais indicados na ordem de fomecirnentoi~~rn ônus a esta açjministra~:~°ti?4R,)iG~-

• ..... :: . . . . ;"" . ·, }:~~{ t:. ·•:)~' 
6.4 Forma de Entrega: Os objetos devedio. ~ar em embalagens pró.pti4ji, ~~m q~9:(quer 
vioiação ou danifü:::ação, obedecendo : éiOtS .r~•spectivo~ prazos de validade ; tias marcas 
oferecidas. 

6.S A forma de fornecimento será pa,rc~lâd;a, s~ndo a axecuç~q ;ii ~r~p com a 
necessidade desta administração públicl::h · · · · ·· · ' ·i ,, t 

6.6 Os pedidos dos produtes a serem. adquiridos pela Secretaria Requisitante serão 
realizados ao longo da vigência da Ata d~ Registro de Preços ou do Contrato. A. cada 

·. ; .. ·.. .. . ·. ;' i ":,.; 
~ecret<lria Munfo!p9! de :Assistência Socia! ··• . .· . · .. " ,; ~. ~,{ •·: 

Rua Pedro Alvar~s Çabral, n" 34, J.i.cu, Cep;, ~!59?1!)-000,.Açaflândia, h&lranhâo,sBtesí~ t· 
CNPJ nll 15A2$. 939/0DOl~75 Hóinepage: w:v1f~u;ca!landi,trria.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAtLÃNDIA ~ MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUN!ClPAL OEASSISTÊNClA SOCtAL 

solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados 
os produtos e quantidades para a entrega, d~v.l(tlamente acompanhada daJéspeet1va Nota de 
Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços du:ióntratada por 
meio de fax ou outro meio; 

6.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

. . . !~·,_ -<·:,; ·!:':.' . 

6.7.1. Na hipótese de substituição, a Contratçida deverá faz~!a em co.~~r:midade com a 
indicação da administração, no prazo máximo de vin1e e quatro horas·. éontados da 
notificação por escrito, mantido o preço Inicialmente contratado; 

6].2. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partê$, d~termlnar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penaiidad~~ ~~f:Jífêi$; 

·: ~;' •., .. " 

6.7.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fa:zê-'la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de'vlnte e quatro horGt;;, contados•da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contretado. 

>, . _,-. - . 
" .• .. ~· \·' ~ ( ·,: . -~-~:~ i "'.'· ;, 

6.7.4 Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos t<s'ât)~ ~~IjbLstps diretos 
e indiretos, encargos, tributos, transporte/frete, segurosi custos de cargà/deséargâ, mão de 
obra, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias (tputros necessários 
ao cumprimento integral do objeto. · · 

+ t~, /~\J,~,'tt--·~ / 
6.7.5 A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de .prn;~tfi~r4dpslderados 
inadequados pefo gestor. · . ' •· ·· · 

Cláusula sétima - Do pagamento: 

. O pagamento :será efetuado referente ao(s) produto(s) recebidô(~i " : 1 qqntratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação d!;l Not~ Fisb Fal:Ura, após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade 
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 

-~ ... '; ~\~,..:/i:f 
7.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade;' . ii1~:1lfJs~rnepiante 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federªis e:,i Dívidê,:::!:\tiva da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. , ;; 

J ;i· 
; . . ... ·. ~--

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos dê Négativá, expedida 

Secretaria Municipal de Assistênda Social 
Rua Pedro Alvares Cabral, nº 34, Jacu, Cep: 65930·000, Açalíândia, Maranhão, Bt,asil. 

CNPJ nº 15.425.939/0001-75 Hôniepage: www:acailandia.ma.gov:pr 
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. MUNICÍPIO DEAÇAU.,ÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

pelo Estado do domicílio ou S:ede da· empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. . : 

7, 1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitan:t~, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. · ·. 

7 .1 .4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidãp Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa !icitante

1 

comprovando a regularidade pt:ira com a Fazenda Municipal, , •. ,, 
~
t/: 

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva qom efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município. do. domicílio ou sede da empresa Hcitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

' t . · .. j : .. 

7. 1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitid~ip~\~ ÇªJ:x~ Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Gararhtà 'por,Tempo de 
Serviço. 

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva ,,com efeitos de 
Negativa, emitida pela Tribunal superior do Trabalho ou Conselho Sup~r(pr;;,da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inex1stêneia de débitos 
lnadimplidos perante a Justiça do Trabalha. 

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária dai contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trirota) dias, contados da en;r j:lç:Jermo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidõe$, emu ·... ~s.! rip. item 7.1 
deste instrumento. · · ·· · 

7.2.1. Banco 11°: BANCO DO BRASIL(001) . . 
7.2.2. Nome da instituição; BANCO DO BRASlL(001) 
7.2.3. Agência: 1195-9 
7.2.4. Conta~corrente: 41349-6 

. . .. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso estª esteja em si,tuação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabafhlsta 1 Portanto, todas .as cert!dõe.$ e.numeradas no 
item 7 .1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagam~q,~\~~so contrário, 
se quaisquer das certidões estiverem com>prazo de validade expiradcf,d'pagamento não 
será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

7 .4. É vedada expressamente. a realização de cobranç1;1 de forma dí~!§!.f$a;'da estipl:Jf~g~ !)este 
. -~ ;~ .. ,._j '."i 

S$cretarla Mun!cipàLde Assistência Socfal ··. : '; o/, ' ·l r 
Rua Pedro Alvares Cabral, nº 34, Jacu, Cep: 65930~000, AçaUândia, Maranhão, Brâsí(; · 

CNPJ nº 15.425.939/0001·75 Home page:www.acailandia:ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DEAÇAILÂNDIA - MiA 
PODER EXECtrnvo 

SECRETARIA MUNICIPAL OEASSISTÊNC.IASOCIAL 

Contrato, em especial a cobrança bancária; mediante boleto ou mesmo'º protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indeniz~ção;pelos. danos 
decorrentes. ,, // · 

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açatlândia" MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informàções que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.6. Para cada ordem de fornecimento~ a contratada deverá emitit hóta fiscal/ fatura 
correspondente a mesma. 

7.7. Não haverá distinção entre condiçõe;:; de pagamento para empre~as brasileiras é 
estrangeiras. As condições de pagamentos ser~o equivalentes. ifur: 
Cláusula oitava - Dos encargbs de mora pôrâttaso de pagamento: 

-:'}· 

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso d~ pagamento decorrente 
de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de :euffi;pfimento de 
quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste !nstrume·~tí,/<í:ibr parte da 
contratada. · 

Cláusula nona - Da recomposição do equilíbrio eccmômicô-fmanceiro do;çontrato: 
. t -} 

9 .1. Ocorrendo desequilíbrio econômicb-- financeim do ccmtr<:1to, ar~qJl) ,i§ttj¼ç;ão poder$ 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso H, aJínêa d, · Lei 11° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e reql..lerimento expresso da 
contratada. · 

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões: 
_. 1.·· :•.,; 

• v• • 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mes.mastcondições· coritratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades1 de até 25% (vinte e cinco p~r cento) do 
valor iniciai atualizado do contrato. 1 

Cláusula décima primeira - Da atualiz~çâô monetárh~ em 
pagamento: 

• ·. '.1 

· ide ,atraso de 

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o- contido OQ item 7,4: da cláusula s_é}im,?l.i ~nsejará a 
atualização do respectivo valor pelo IGP- M -- Índice Geral.de Art?Ç~ · .

0
,:S:Mercado, da 

Fundação Getúlio Vargas, utillzando-,se a seguintefórmula: , · · ·· •· 

Secretaria Municipal de Assfstêncía sccial 
Rua Pedro Alvares Capral, n" 34, Jacu, Cep; 65930-000, Açallândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 15.425,939/0001-75 Homepage: www.acaí!am:!ía,ma.go.v.br 
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MUNICÍPIO DE AÇA)LÂNDIA • MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNlÇIPAL Df;ASSISTliNCIA SOCIAL 

VA = VDI / INI X INF onde: 
VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data ini.ciat lNF = IG.PM/FG\! na dataf1nal 

Cláusula décíma segunda - Do reajustamento depteços: 

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisã:o no caso de des:equilíbrio da equação econômico- financeira 
inicial deste instrumento. · · , 

f' 
,;; 

12.1.1. Os preços contrataqos que sofrerem revisão não ultrapassàrão aos preços 
praticados no mercado1 mantendo- se ,a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no: mercado à êpo,ca da assinatura do 
contrato. · '" · 

l2.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preçok ffdhtratados· que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Açailândia. · · 

Cláusula décima terceira - Da alteração coniratual: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nostermqs do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. e, alterações 
posteriores, mediante as devidasjustificativas. A referida alteraçt:io, caso haja, será realizada 
através de termo de aditamento. ' 

; . 

Cláusula décima quarta - Da fiscalização: . 'i '; 
14.1. A contratante indicará uma pessoa ele· seu preposto parfi. exercer as atividades de 
fiscalização da execução deste instrumento <ie: contrato, · 

ÓRGÃO GESTOR: Secretaria M1..micipal deAssis,tência Social 
NOME DO GESTOR: Patrícia Andrea GJroto Rodrigues . .. _ 
NOME DO FISCAL(lS) DO CONTRATO: ADÀLBERTO BOR.GAÇO DE UMA 
CPF: 467.012.903--10-MATRÍCULA: 3076..:1 

... i 
' 

14.2. As decisões e/ou providências que ulttapa$sarem a competência d5,Í> ~sç~~ do contrato 
deverão ser encaminhadas âo Gabinete do Prefeito, ·em tempo hábH;r jara,acloção das 
medidas cabíveis. 

Cláusula décima quinta '- Do reconhecimento dos direitos, obrigações é responsabilidades 
. . 

sJcretaria Munldpál de Asi;ístênda Social . 
Rua.Pedro Alvares Cabra!, n° 34, Jacu, C:e!): 6593i:H)ú0, Açallândia, Maranhão, 

CNPJ nº 15.425.939/0001~75 rJomé page: www.acailandia.ma.gov,br. 
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15.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
.~: .' 
,Y , 

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Ach;ninistrativo e .Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contra:tos; 

15.1.2. Aplicar à CONTRATADA as sanções €fdministrativas regu!ament~~~:tê ;ontratuais 
cabíveis; · · '"; :f · .. • · 

1 5.1.3. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; '· 

1 .4. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço ex~tna:db \ fora das 
especificações constantes na propostada CONTRATADA;' ·· 

15.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagam:ento da fatura da emitida•.pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; L •. , 

, "1 {{~ ~~~:i· : 
15.7 .6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrêncilíls :relaci9nadas com o 
fornecimento do objeto; 

15.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CbNTRATADA .- '.'"8- -!: 

' <-~ g·: ,,:-_.-.; ·i. '\ 

15.2.1. Efetuar a entrega do( s) produto(s) de acordo com as especifiéiações e demais 
condições estipuladas no Termo de Referência1 

15.2.2. Efetuar a entrega de forma imediatà e em sua totalidade nb prazo estip1.Jtado; 
contados a partir do recebimento do Empenho. d t' :. Í· · 

15.2.3, Ofertar produto(s) de primeira qualidade. 

1 5.2.4. Os produtos adjudicados deverão ser tr'.çnsportados de forma a mantê·.fos incólumes 
e em veícuf o apropriado em cumprimento das leis vigentes. 

... . . ·· :ü\J Íi)li~ • 
1 5.25. Comunicar às unidades requí$itantE.!s, de imediato, eventuais· màtivos que 
impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes· neste Termo de Referência. 

}<. 

15.2.6. Reparar, corrigir; remover, as suas expél'l$as, no todo em parte o(s) 
se verifique danos em decorrência do transporte, bem como, providend , 
mesmos, no prazo máximo de 03 (três) dias, pontadas da notificação qÜ 

Secretaria Municipal.de Assistência Social 
Rua Pedro Alvares Cabra!, nº 34, Jacu, Cep: 65930·000,Açal!àndla, Maranhão, Bra;s!L 

CNPJ nº 15.425.939/0001·75 Home page: www.acaHam:lia.ma.gov.br 
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oficialmente. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE A$SfSTÊNC~A SOCIAL 

1 5.2.7. Assumir a responsabilidade pelq~ encargos fiscais e cometc1a1s resultante da 
adjudicação desta licitação, inclusive quanto ao frete e descarregamento dp(s) produto(s). 

-~ ;;., 

15.2.8. Organizar- se técnica e administrativamente de modo a cumprir; éom eficiência as 
obrigações assumidas. 

15.2.9. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que 'não atenda(m) as 
especificações contidas no Termo de.Referência;· · ·· 

,j t· 
15.2.1 O. Entregar os produtos com Manual de Utilização e/ ou documentação similar em 
português. 

15.2.11. Todos os produtos devem atender ao prazo de garantia legal, e;stahelecido pelo 
fabricante; 1 W ' · 

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato: 

. f 

16.1. A rescisão do contrato terá lugar d.e pleno direito, a critério, dp, contratante, 
independentemente de interposiçãojudicial ou extrajudicial, em conformi~ i®m o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casós'prê sfüs çios artigos 
77 e 78 da referida lei. 

Cláusula décima sétima :... Das penalidades: 

. ( . - . ' .. ) 0 ./_,~- ,: ; . .,;-
17.1. Aos contratados que descumpriremt(:)tal .ou parcialmente os ~ritffl:,:t>ft~leq!"{ldos com 
a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os 
objetivos da licitação, após o devido proc:essd legal e segundo a sua natureza, a gravidade 
da falta e a relevância do interesse público atingido, respeitados, os pri11cípíos da 
razoabilidade e da proporcionalidade,. serão ijpliç:adas as sanções prevjgtas r.lO DECRETO 
MUNtCIPAl N" 204, DE 04 DE NOVEMBRO OE 2021, conforme segue: . ,) t, -,, ''. ' . 

! - Advertência: comunícação formal· ao Ucitante ou contratàdo, advertindo sobre o 
descumpriménto de dáusuías contratuais . e i;>utras obrigações assumidas, e, conforme o 
caso, em que se confere prazo para a adoção das medidas corretivas cab.ív~is;. , 1 . 

li - Multa; 

Ili - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento_ de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; ,, 

. Secretaria Municipal diê Assistênqias~cJal . · > .~ · >:L l~ 
Rua Pedro Alvares Cabral. n° 34, Jacu, Cep: 6$930-000, Açailandia, Maranhao, BraS1f · 

CNPJ nº 15.425.939/0001·75 HomeJlªg$: www.acai!andia.ma.gov.br,. · 
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MUNICÍPIO DE AÇAfLÃNDIA ~ MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL o E ASSISTÊNCIA SOCIAL· 

IV - Declaração de inidoneidade para lídtar cm contratar com a Adm~rijstrasção Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinan~es da punição ou até que] 4eJa PtQmovida a 
reabilitação perante a Administração Pública Municipal, que será concedida sempre que o 
contratado/ licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ánteríor. 

17.2. O valor da multa aplicada, nós temos do inciso li, será descontado d,o~é\Jdr dà garantia 
prestada, retido dos pagamentos devidos· pela Administração PúbUca ou' cobrado 
judicialmente, sendo corrigido moneta.riaménte, de conformidade com a variação do !PCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento, 

17.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contra;l;o'i1=>9rte integrante 
do edital, independente de transcrição enalei nº 14133/2021 e.Suasaltêra~õ'éS.posteriores . 

. , ,-...,. 

17.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou 
a assinar o instrumento ccmtratual, a sessão poderá ser retomada e-ás pemais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negoci~ção1 sujeítandq- ~ e prqponente 
desistente às seguintes penalidades: • · /i f f 1 · · 

. ~ ~. ;· ·-':: 

17 A.1. Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

17. 5. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujéltaràa Contratapa à. a;plicação das 
seguintes multas de mora: .. ,;~ f 1 • • 

17 .5.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, 'incidente sobre o valor da parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

17.5.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) âo dia,· íncfdet1t~ ~.f,tbrk ;q valor da 
parcela em atraso, a partir dotr!géslmo prlm~iro día, não podendo ultrapâssàf20%:;(vlnte por 
cento) do valor do contrato. 

17.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante p.oderá àplÂcao.:i~;s~guintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa,: nas hipótes~s q~çine~ep~ção total 
ou parcial do Contrato: \ !! · 

17. 6.1. Advertência escrita; 

17.6.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
. · . . _:~ ey_=. . '•. J ' 

17.6.3. Suspensão temporária impedirá o fornecedor/ prestador de serviços de licitar e 

Secretaria Municipal <leA:ssistência Sqcfa! 
Rua Pedro Alvares Cabral, nª 34, Jacu, Cep: 65,930-000, Açai!ând!a, Maranhão, Bv.asil. 

CNPJ nº 15.425,939/0001·75 Home µage: www.aêáílarn:Ha.ma,9oyil:lr. ' 
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} à~ 

contratar com a Administração Púbfiqa Municip~tpelos seguintes prazos: · ;. 

17.6.3. 1. Seis meses, nos casos de: 

17.6.3.1.1. Aplicação de duas penas de advértência, no prazo de 12 (doze1 ~esês~ $em que o 
fornecedor/ prestador de serviços tenhâ ádotado as medidas corr~tivas no prazo 
determinado pela Administraç~o; · · · ·· · 

17 .6.3.1.2. Alteração da quantidade ou quafidade da mercadoria fomecid¼il; 

17 .6.3.2. Doze meses, nos casos de: 

17.6.3.2.1. Retardamento ímot.ivado da execuçijo de obra, de serviço, de suas parcelas ou do 
fornecimento de bens. · 

- t 

17.6,3.3. Vinte e quatro meses, nos casos de: .){ i} 
_,, -=,,:~ !F .: 

7-7.6.3.3.1. Entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 
danificada; 

17.6.3.3.2. P~ralisa~ã? ·de se:'iç~ ~e ób~a. ou ~e fomeclmeJ'.ll? ,~~f~~rl~ (~m justa 
fundamentaçao e previa comurncaçao a Adm1r11straçao; · ... ' ! •. ( , . 

17.6.3.3.3; Praticar ato ilícito vísando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 
Administração Pública; :i. 

< ~-

17 .6.3.3.4. Sofrer condenação definitiva por. praticar, por meio dolosd, ~fraudé . fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

17.6.4. Também será aplicada a sanção cte !impedimento, ao !icitantf;!; ou contratado, na 
modalidade pregão, qua11d0: f<>r corwocado dentro do prazo de validade d~ $Ua proposta1 não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaç~o f~~ ;~~iQi~a para o 
certame, ensejar o retardamento da execução dp seu objeto, Q,Pmpórb:1r"' se de modo 
inídôneo ou cometer fraude fiscal. 

' >é ., 

17.6.4.1. A penalidade não poderá ser superior as (cinco) anos, ~~l'n .. P,fejt1ÍZ,(? P!l.~ multas 
previstas em edital e no contrato, e das demaís comínações legais, a~ii~<:tá~ ~~ 'dosadas 
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. ·1 if ,, • 

17.6.5. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública, o licitante ou contràta,do que: . 

' ,. , 'i 

Secretaria Municipal cl~Á~s(stência Socii;li . . :Í ir 
Rua Pedro Alvares C.cibra!, nº 34, Jacu; Cep: 65930-000, AçaHândia, Maranhão, Btàl,i~ 

CNPJ nº 15.4.25.939/0001•75 Hôrbé page: www.acailarrdia.ma.gov.br · 
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< • 

i. L , 
~ }i ► 

17 .6.5.1, Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos do item 1 B;,6.3 do DECRETO 
MUNICIPAL N" 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. ' '> ; 

17.6.5.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 
em virtude de ato Hfcito praticado. 

l, ; 

17.7. A pena de multa poderá ser aplicada cumulaUvámente corn a~ ;~t!Jiai.s. sanções 
restritivas de direitos constantes no DECRETO MUNICIPAL Nº 204, DE 04 Di: NOV€MBRO DE 
2021. 

17.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (qulnze) dias cortse,cutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária à ser informada pela CONTRATJ,..~TE. 1 '. , 

. . éi ;f' ' .• 

17. 9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente.. · · 

Cláusula décima oltava - Dos ilícitos penais: 
:,-,j ~- -;;> ; :/ 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judlcíal na forma legalmente preYi$ta, sem prejuízo dás demais 
cominações aplicávels. 

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos: 

19.1. A troca eventual de documentos entr:E! a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

19.1.1. Nenhuma outra forma será consideradEJ como prova de entrega de;\ 
. . ;-:~ 

~. 

Cláusula vigésima - Dos casos omissos: 

20:i. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002! lei nº 123/2006 e 
a!terações posteriores, Decreto Municipal n°. 134/2015, Decreto Muniqip,al 11º: 136/2015, 
Decreto Mun_lcípal_ n~ 122/201_7, Decreto Municipal nº 140/}017:;e s14~idjft~~e~t~1_no, que 
couber, as d1spos1çoes da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçoes postenores,; e: dos pnnc1p10s 
gerais de direito. 

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste instrumento 
' < < 

-· /} "if., ... :~ .. ; (, ½ 

21 .1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo úrücçi, da nº)l,~~IJ/93 ;efâl;t~rações 

Secretaria Munídpa! de Assistência Social 
Rua Pedro Alvares Cabral, n" 34, Jacu, Cep: 65930-000, Açai!ândia, Maranhão, B~siL 

CNPJ nº 15.425.939/0001-75 Homepage: www;acaHandia.ma;gov.br. 
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posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seJstadit'a~entos {se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art 6°, XIII, lei nº 8.666/93 e 'alterações 
posteriores); até o 5° (quínto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

/_ 

Cláusula vigésima segunda - Oo Foro: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de 'Açailândla - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que s,eja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, a~ ja~tes!:assinam o 
presente instrumento, que foijmpresso em Ó3 (três) vias de igual teor, ns ~resença de duas 
testemunhas para que surtam :seus legais e Jurídicos efeitos. ' 

CLÁUSULA VIGÉSIMATERCEIRA -DAS COMtJNIGAÇÕES ÉNTRE O MUNl(;ÍP;IO E, A EMPRESA 
CONTRATADA . (; , j 1

1 
,. 

; f' f" 
23.1. A empresa Contratada ,fica obrigada a mânter atualizado nos cadastros junto a esta 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem cor::no fica responsável 
em acompanhar o Di.ário Oficial do Município -- DOM, para aco'fnpanhar eventuais 
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de resp ,'' bH(d?de. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 

24.1. Não será permítida a subcontratação do Objeto. 

Açailândia (MA) ) '::\--- de .~ ', de Z.Ô~,9./! 
.,.· Assinado de forma digital por 

PATRICIA ANDREA GIROTO, PATRICIAANDREA GIROTO 

RODRIGUES:82219117120 )OJ:>RIGUES:82219117120 
. Dados: 2022,08, 17 13:38:38 -03'00' 

Município de Açailândia (MA) 
Patrícia Andrea Giroto Rodrigues 

Secret;áriê! Municipal de Assistência Soclal 

, Assinado de forma digital por KOBEST COMERCIO 
KOBEST COMERCIO DE MAQUINAS , DE MAQUINAS DE COSTURA 
DE COSTURA LTDA:41300867000140 ·:no~:413008670001•0 , 

' ' ' ' ·' D~j:202208,1711:18:08-0lOO' 

KOBESTCOMERCIO OE MAQUINAS DE SOSTURA LTOA 
FELIPE ESPOSl10 , $ La,IS 

SÓCIO AOM!Nl R i º 
,: 

S~retaría Municipal de Assistência Social, , , , , , . ,Ú '( 
Rua Pedro Alvares Cabra!, nº 34, jacu, Qep; 6$930·000, Açafü'índia, Maranllãti,'Bi'í!$il 

CNPJ nº 15.42:i939/0001-7S Home page: www.acàilandla,ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0815.1 PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através 
do(a) Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa KOBEST COMERCIO DE 
MAQUINAS DE COSTURA LTDA. OBJETO: Contratação ide pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de MÓVEIS E MÁQUINAS DE COSTURA, de interesse desta Secretaria 
Municipal de Assistência Social.. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e 
suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 020/2022. VALOR:TOTAL: R$ 12.399,96 (doze mil e 
trezentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavo~). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de 2022 a contar ~a data de sua assinatura: l "::f- de ~ de 
.;1()~9-. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 22 - Fundo Municipal de Assistência Social, PROJETO/ 
ATIVIDADE: 08.244.0051.2-256 - Manutenção das Ações do CRAS, ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente, FONTE DE RECURSOS: 660 -
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, VALOR: 
R$ 12.399,96 (doze mil e trezentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), 
SIGNATÁRIOS: Patrícia And~ea Giroto Rodrigues, pela: Contratante, FELIPE ESPOSITO 
DOMINGUES LENS - KOBEST COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO:iArquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia-MA, em l',- de ~ 

PATRICIA ANDREA Assinado de forma digit~I por 
GIROTO .PATRICIA ANDREA GIRO;fO 

.RODRIGUES:82219117120 
ROPRIGUES:82219117120 Dados: 2022.08.1713:40:03 -03'00' 

Patrícia Andrea Giroto Rodrigues 
Secretária Municipal de Assistência: Social 

Contratante · 

,· 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Rua Pedro Alvares Caqral, nº 34, Jacu, Cep: 65930-000, Açail~ndia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 15.425. 939/0001-75 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL 
Açailândia - Maranhão 

1 
Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 30 de novembro de 2015 

PODER EXECUTIVO 

ANO VIII, Nº 1570, AÇAILÂNDIA,MA, QUARTA-FEIRA, 17 DE AGOSTO DE 2022 EDIÇÃO DE HOJE: 8 PÁGINAS 1 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRA TO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0526.6 .................. '. ............................... 1 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0727.1 .................................................. 1 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0727.2 ................. : ................................ 2 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0727.5 ................. : ................................ 2 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0727.7 .................................................. 3 

EXTRATO DO CONTRATO N°: 2022.0808.2 .................................................. 3 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0809.1 .................................................. 3 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0810.1 .................................................. 3 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0812.2 .................................................. 4 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0815.1 .................................................. 4 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0815.5 .................................................. 4 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0816.4 .................................................. 5 

HOMOLOGAÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE 043/2022 .................. , ................................ 6 

1 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0526.6 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0526.6 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Economia e Finanças e a empresa E OLIVEIRA 
DA SILVA EIRELI. OBJETO: Contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para fornecimento de botijão e cargas de Gás 
liquefeito de petróleo - GLP, de interesse desta Administração 
Pública .. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei Federal 
10.520/2002 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 
079/2021. VALOR TOTAL: R$ 1.458,96 (um mil e 
quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa e seis 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 
2022 a contar da data de sua assinatura: 16 de agosto de 
2022. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07 - Secretaria Municipal 
de Economia e Finanças, PROJETO/ ATIVIDADE: 
04.122.0004.2-019 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria de Economia e Finanças, !=:LEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 

Este documento pode ser verificado no endereço elf!trônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-86000002622 

RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos, 
1 

VALOR: R$ 1.458,96 (um mil e quatrocentos e cinquenta e 
oito reais e notenta e seis centavos), SIGNATÁRIOS: José 
Alves de Oliveira, pela Contratante, EDEVALDO OLIVEIRA 
DA SILVA- E OLIVEIRA DA SILVA EIRELI, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 16 de agosto de 
2022. José Alves de Oliveira Secretário Municipal de 
Economia e Finanças Contratante 

EXTRA TO DE CONTRA TO 
1 

EXTRAtO DO CONTRATO Nº: 2022.0727.1 

EXTRATO Dd CONTRATO Nº: 2022.0727.1 PARTES: O 
MUNICIPIO dé Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal dei Saúde - SEMUS e a empresa Horizonte 
Distribuidora de Produtos Para Saude EIRELI. OBJETO: 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento 
de medicamehtos de controle especial de interesse da 
rede municip~! de saúde .. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e 
Lei Federal 10.520/2002 e suas alterações, Pregão 
Eletrônico Nº 026/2022. VALOR TOTAL: R$ 26.689,86 
(vinte e seis tnil e seiscentos e oitenta e nove reais e 
oitenta e seis centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de ~022 a contar da data de sua assinatura: 12 de 
agosto de 2022. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 - Fundo 
Municipal de Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 
10.301.0041.2~204 - Manutenção e Funcionamento das 
Unidades Básicas de Saúde, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, VALO~: R$ 26.267,46 (vinte e seis mil e duzentos 
e sessenta e 1 sete reais e quarenta e seis centavos), 
UNIDADE OR

1

ÇAMENTÁRIA: 21 - Fundo Municipal de 
Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0042.2-220 -
Manutenção do CAPS Ili, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00: - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do '.SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, VALO~: R$ 422,40 (quatrocentos e vinte e dois 
reais e quarehta centavos), SIGNATÁRIOS: Linderval de 
Moura Sousa,! pela Contratante, LUIZ CARVALHO DOS 
SANTOS - Horizonte Distribuidora de Produtos Para Saude 
EIRELI, pela dontratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por 
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MUNICIPIO de Açailândia/MA, através do(a1 Contr?ladoria 
Geral do Município e a empresa HIDROZON COMERCIO E 
SERVIÇOS L TDA-ME. OBJETO: Contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) especializada em ma"iutenção em 
condicionadores de Ar e refrigeração :em geral com 
reposição de pecas de interesse desta Administração 
Pública .. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei Federal 
10.520/2002 e suas alterações, Pregão. Eletrônico Nº 
012/2022. VALOR TOTAL: R$ 11.358,010 (onze mil e 
trezentos e cinquenta e oito reais). PRAZd DE VIGÊNCIA: 
Até 31 de dezembro de 2022 a contar da data de sua 
assinatura: 10 de agosto de 202·2. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 05 - Controladoria Gerai do Município, 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.2-0121 - Manutenção 
da Controladoria Geral do Município, ÉLEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos 
não Vinculados de Impostos, VALOR: R$ 11.358,00 (onze 
mil e trezentos e cinquenta e oito reais), SIGNATÁRIOS: 
Franco Kiomitsu Suzuki, pela Contratante, :carlos Eugenio 
Rodrigues dos Santos - HIDROZON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS L TDA-ME, pela Contratada. A~QUIVAMENTO: 

1 

Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Açailândia - MA, em 10 de agosto de 2022. Franco 
Kiomitsu Suzuki, Controlador Geral do Mu!licípio. 

EXTRA TO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0812.2 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0812.2 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através dp(a) Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa BEM VIVER 
CLINICA MEDICA L TDA. OBJETO: Contratação de 
Serviços de Tratamento e Recuperação de paciente com 
transtorno de saúde mental, drogas e outros em REGIME 
DE CONTENÇÃO ( INTERNAÇÃO COMP4LSÓRIA PARA 
ADOLESCENTE) do sexo masculino em atendimento a 
decisão judicial que tramita na 2º Vara'· da Família da 
Comarca de Açailândia, de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei n~ 8.666/93 e Lei 
Federal 10.520/2002 e suas alterações, Dispensa Nº 
006/2022. VALOR TOTAL: R$ 53.100,00 (cinquenta e três 
mil e cem reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 15 de agosto 
de 2023 a contar da data de sua assinatura: 15 de agosto de 
2022. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 - Fundo Municipal 
de Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0040.2-194 -
Manutenção da Secretaria de Saúde, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais , FONTE DE 
RECURSOS: 659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde, 
VALOR: R$ 53.100,00 (cinquenta e três mil e cem reais), 
SIGNATÁRIOS: Linderval de Moura Sousa, pela Contratante, 
Juliano Gonçalves Martins - BEM VIVER CLINICA MEDICA 
LTDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por 
meios próprios na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 
15 de agosto de 2022. Linderval de Moura Sousa, 
Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0815.1 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
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D.O. PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0815.1 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a empresa KOBEST 
COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA L TDA. OBJETO: 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de 
MÓVEIS E MÁQUINAS DE COSTURA, de interesse desta 
Secretaria Muni~ipal de Assistência Social .. BASE LEGAL: 
Lei nº 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e suas alterações, 
Pregão Eletrôhico Nº 020/2022. VALOR TOTAL: R$ 
12.399,96 (doze mil e trezentos e noventa e nove reais e 
noventa e seis centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de 20;22 a contar da data de sua assinatura: 17 de 
agosto de 2022:. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo 
Municipal de Assistência Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 
08.244.0051.2-256 - Manutenção das Ações do CRAS, 
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente, FONTE DE RECURSOS: 660 -
Transferência~ de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS, VALOR: R$ 12.399,96 (doze mil e 
trezentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), 
SIGNATÁRIOS: Patrícia Andrea Giroto Rodrigues, pela 
Contratante, FELIPE ESPOSITO DOMINGUES LENS -
KOBEST COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA L TDA, 
pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios 
próprios na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 17 de 
agosto de 2022. Patrícia Andrea Giroto Rodrigues Secretária 
Municipal de Assistência Social Contratante 

B<TRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0815.5 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0815.5 PARTES: O 
MUNICÍPIO de' Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a empresa INOVA LASER 
E COMUNICAC.A.O VISUAL L TDA. OBJETO: Contratação de 
pessoa (s) jur'ídica (s) para aquisição de material e 
equipamentos esportivos, brinquedos lúdicos pedagógicos, 
de interesse desta Secretaria Municipal de Assistência Social. 
. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e 
suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 021/2022. VALOR 
TOTAL: R$ 2.640,00 (dois mil e seiscentos e quarenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022 a contar 
da data de sua assinatura: 17 de agosto de 2022. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de Assistência 
Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 08.244.0051.2-262 -
Manutenção do SCFV, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 660 - Transferências de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, VALOR: R$ 1.848,00 
(um mil e oitocentos e quarenta e oito reais), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de Assistência 
Social, PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0052.2-265 -
Manutenção da Gestão das Ações Estratégicas do PETI -
AEPETI, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 660 - Transferências 
de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS, VALOR: R$ 792,00 (setecentos e noventa e dois 
reais), SIGNATÁRIOS: Patrícia Andrea Giroto Rodrigues, 
pela Contratante, ALENSON FRANCISCO KULKA - INOVA 
LASER E COMUNICACAO VISUAL L TDA, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
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